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RETIFICAÇÃO EDITAL N° 05/2021 
INSCRIÇÃO PARA AUTOGRAFANTES NA 48ª FEIRA DO LIVRO DA FURG 

 

A Universidade Federal do Rio Grande – FURG, através da Pró-Reitoria de 
Extensão e Cultura – PROEXC e da Editora e Livraria, no uso de suas atribuições 
regimentais, torna pública a retificação do edital de inscrição para autografantes na 
48ª Feira do Livro, conforme segue: 
 
1. DA DIVULGAÇÃO E DOS OBJETIVOS, subitem 1.1: 
Onde SE LÊ “A 48ª Feira do Livro da FURG será realizada de 09 a 20 de fevereiro de 
2022”, LEIA-SE “Considerando o aumento de número de casos de infecção por 
covid-19 na cidade do Rio Grande e no estado do Rio Grande do Sul nas últimas 
semanas, bem como o panorama de incertezas decorrentes da projeção de 
aumento de casos para o mês de fevereiro, a 48º Feira do Livro da FURG, que se 
realizaria entre os dias 09 e 20 de fevereiro do corrente ano, fica adiada, com 
data ainda a ser definida.”. 
 
1. DA DIVULGAÇÃO E DOS OBJETIVOS, subitem 1.2: 
Onde SE LÊ "As sessões de autógrafos serão realizadas, de forma coletiva, com até 
quatro (4) sessões diárias, no período de 09 a 20 de fevereiro de 2022”, LEIA-SE “As 
sessões de autógrafos serão realizadas, de forma coletiva, com até quatro (4) 
sessões diárias, no período a ser definido.”. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, subitem 4.2: 
Onde SE LÊ “Os livros a serem autografados deverão ser entregues, para 
comercialização, na Banca de Livros da FURG, localizada na Praça Dídio Duhá, 
Cassino – RS, a partir do dia 10 de fevereiro de 2022, às 19 horas, ou na data da sua 
respectiva sessão de autógrafos”, LEIA-SE “Os livros a serem autografados 
deverão ser entregues, para comercialização, na Banca de Livros da FURG, em 
data a ser definida posteriormente.”. 
 

Casos omissos referentes a este edital poderão ser encaminhados para 
editora@furg.br com cópia para feiradolivro@furg.br  

 

Rio Grande, 12 de janeiro de 2022. 
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Daniel Porciuncula Prado 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura – PROEXC 
(a via original encontra-se na Secretaria da PROEXC) 


